
PREFEITURA DO IWUNICIPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.28.999.[)E 07 DE MAIO DE 2o20

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
EST.àDO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9149, DE 13 DE
MARCO DE 2(} 1 9. ART. I"

ONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENI'AR POR
OPEN?AÇÃO l)E CjtEDITO JUNTO A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - FÍNISA ( FINANCIAMENTO À
NPRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO ) PARA A COBERTURA DE DESPESAS COXA AQUISIÇÃO DE
?lso MODULAR PARA A ÁREA DE LAZER ONOFRE CANUDO SITUADO NO PARQUE ALXIERTNDA

REF. SOLICITAÇÃO 473 - UNIDADE DE GESTÃO DE EXPORTE E LAZER

[IAVI

OEDÍDO KKQUTSiCÃO 756.839 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. 1" - FIC.4 ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICION.AL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 60.512,00 (SESSENTA MIL QUINHENTOS E DOZE REAIS) NA(S)
r)OTAÇAO(OES)

23.01 .27.8 12.0192.2771 NIANUTENCAO E CONSERVACAO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS. CU!
4.4.90.52.00 EOU]PAMENTOS E MATERIAL PEltN{ANENTE

8023 FINISA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS/LEI 9. 149/19

RS 6o.512.00

TOTAL....R$ 60.512,0C

ART. !' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGuiNrE(s) REcuRso(s)

l-RECURS01NDICADONOART.43,gl INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLTCAÇAO

Pagina



PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SETE DIA(S) DO MES DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /
GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


